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ESTADO DE MATO·GROSSO • 

L E I NR 801 ,de 7 de dezembro de I 955. 

Dispõe sôbre a criação dos cargos 
de Carcereiro. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decre-
ta e eu sanciono a seguinte Lei: ' 

Artigo IR - Ficam criados a partir da presente data, vinte 
e sete (27) c~gos de Carcerei~o, padrão F, para serem lotados 
naS Cadeias Publicas dos municipios recentemente criados. 

Artigo,ZR - A despesa,decorrente da execução da presente 
lei, correra pela verba propr1a do orçamento em vigor, que s~ 
rá suplementada se necessário. -

Art1go 3g - Revogam-se as dispos1çõesem 

palácio Ale~eastro,·em 
da Independenc1a. 

, 
Cuiaba, 7 de dezembro de 1 955 , 
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